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Portaria Nº 00861380 de 18 de Outubro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30284193  DAMARQUES BASTOS DE SOUZA  Sub-tenente  30.08.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#984416#60#1062802/>
<#E.G.B#984417#60#1062803>

Portaria Nº 00861370 de 18 de Outubro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285260  WELINGTON CONCEICAO SANTOS  Sub-tenente  02.12.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#984417#60#1062803/>
<#E.G.B#984418#60#1062804>

Portaria Nº 00861164 de 18 de Outubro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285324  GILVANETE DE JESUS SILVA SOUZA  Sub-tenente  24.08.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#984418#60#1062804/>
<#E.G.B#984419#60#1062805>

Portaria Nº 00861144 de 18 de Outubro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285526  KEYLA CRISTINA MIRANDA DA SILVA  Sub-tenente  24.08.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#984419#60#1062805/>
<#E.G.B#984420#60#1062806>

Portaria Nº 00861190 de 18 de Outubro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285096  EFIGENIA PEREIRA DOS SANTOS  Sub-tenente  24.08.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#984420#60#1062806/>
<#E.G.B#984421#60#1062807>

Portaria Nº 00861184 de 18 de Outubro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30287486  JOELIO ALVES FEITOSA  Sub-tenente  24.08.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#984421#60#1062807/>
<#E.G.B#984422#60#1062808>

Portaria Nº 00861226 de 18 de Outubro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285192  JAIR LIMA SILVA  Sub-tenente  24.08.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#984422#60#1062808/>
<#E.G.B#984423#60#1062809>

Portaria Nº 00861223 de 18 de Outubro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285828  MARIA CELIA SANTIAGO NASCIMENTO  Sub-tenente  24.08.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#984423#60#1062809/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#983969#60#1062329>

COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna 
público que já se encontra disponível no endereço eletrônico: http://www.setre.ba.gov.br/ (aba: 
credenciamento-programa-qualifica), a CONVOCAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS 
ESPECIALIZADAS EM AÇÕES DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL PARA 
ATENDIMENTO À DEMANDA DO PROGRAMA QUALIFICA BAHIA para no âmbito do Edital 
n. 001/2016, apresentarem Plano de Trabalho contendo os documentos descriminados no 
comunicado veiculado no site acima indicado, visando a assinatura da Autorização de Prestação 
de Serviço.
<#E.G.B#983969#60#1062329/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#983988#60#1062344>

 PORTARIA Nº 063 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
O Diretor Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, 
no uso de suas atribuições e acolhendo a justificativa apresentada no processo SEI nº 
069.1480.2024.0002177-58, RESOLVE: Prorrogar por mais 15 (quinze) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas ao Termo de Colaboração nº 
07/2019 constituída pela Portaria 038 de 17 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 21/05/2024, com efeito a partir do dia 17/10/2024.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral
<#E.G.B#983988#60#1062344/>
<#E.G.B#983909#60#1062258>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 103/2024 ao Termo de Fomento nº 85/2024
Processo: 069.1484.2024.0005316-56. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, de 31 
de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a SUDESB, 
apostilar a alteração no Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 85/2024, firmado com a 
FEDERAÇÃO DE MUAYTHAI TRADICIONAL DO ESTADO DA BAHIA - FMTT : J. PERÍODO 
DE EXECUÇÃO - : 22 e 23 de novembro de 2024, o EVENTO: JAGUARARI FIGHT, na Quadra 
Poliesportiva localizada no Bairro Padre Eugênio na sede do município Jaguarari - Bahia.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#983909#60#1062258/>
<#E.G.B#984023#60#1062388>

Resumo do Termo de Colaboração  nº  08/2024
Processo: 069.1484.2024.0004909-50. Partes: SUDESB e FEDERAÇÃO BAIANA DE 
DESPORTO DE PARTICIPAÇÃO - FBDP. Objeto: apoio financeiro para realização da “3ª COPA 
LORETA VALADARES DE FUTEBOL FEMININO”, no período de 20 de outubro de 2024 a 15 de 
dezembro de 2024, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 104/2024. Dotação 
Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 
811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 335041000/ 
Destinação de Recurso 15000100000000000000 e/ou 25000300000000000000. Valor Global: 
R$ 547.372,73 (quinhentos e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e dois reais e setenta e três 
centavos). Vigência: 120 (cento e vinte) dias. Gestor da Parceria: Sinval Vieira da Silva Filho, 
Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 18/10/2024. Assinaturas: Vicente José de Lima 
Neto - Diretor-Geral da SUDESB; Luiz Eduardo Machado dos Santos e Gicélia Oliveira Santos - 
Representantes Legais da FBDP; Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#984023#60#1062388/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


